
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

ATAc – Assistência Técnica Acadêmica    1 
Fone: +55 (16) 3315-3673 / 3315-3836 
Avenida Bandeirantes, 3.900 
14040-901 – Ribeirão Preto/SP 
Brasil 

 

 

COMUNICADO 

 

Comunico  que, finalizado o período de inscrição,  não  houve  inscritos para a eleição do representante dos 

antigos alunos da graduação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto junto à 

Congregação, conforme Portaria D-FFCLRP nº 12, de 1º de abril de 2021, publicado no D.O.E. de 

06/04/2021. Comunico, ainda, o encerramento deste pleito. 

 

Diretoria, 10 de maio de 2021. 
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 Negócios Públicos
 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ARSESP/PE/005/2021
OFERTA DE COMPRA: 512701510562021OC00004
PROCESSO ARSESP-PRC-2021/00006
A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - ARSESP, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, retificada em 18 de julho 
de 2002, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002, da Resolução do Comitê Estadual de Gestão Pública 
- CGEP nº 10, de 19 de novembro de 2002, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações impostas pelas 
Leis nº 8.883, de 08 de junho de 1994, nº 9.032, de 28 de abril 
de 1995 e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, da Lei Estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989, bem como pela legislação 
complementar, no que couber, e demais normas complementares 
pertinentes, comunica a todos os interessados que encontra-se 
aberta a Licitação abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
OBJETO: Prestação de serviços de administração, geren-

ciamento e fornecimento de benefício de vale-alimentação na 
forma de cartão eletrônico com chip e respectivos créditos e 
recargas mensais

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 11/05/2021

DATA E HORA DA ABERTURA: 24/05/2021 às 10h
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
O edital poderá ser obtido pelo no site da Bolsa Eletrônica 

de Compras (www.bec.sp.gov.br) e pelos e-mails milopes@
sp.gov.br e sgisele@sp.gov.br. 

 CASA MILITAR

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO N° PRC-2021/00008
PARECER CJ/SG Nº 16, de 15/02/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-003/2021
OBJETO: Constituição de sistema de Registro de Preços para 

prestação de serviços não contínuos de locação de aeronaves 
destinadas ao combate a incêndios em coberturas vegetais.

CONTRATANTE: Casa Militar
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Corpo de Bombeiros da PMESP e 

Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo.

EMPRESAS CLASSIFICADAS - PREÇOS REGISTRADOS:
1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-007/2021
PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ Nº 

13.940.205/0001-07, para o item 04, no importe de R$ 6.340,00 
(seis mil trezentos e quarenta reais) a hora voada, para o item 07 
no importe de R$ 6.540,00 (seis mil quinhentos e quarenta reais) 
a hora voada e para o item 11 no importe de R$ 8.550,00 (oito 
mil quinhentos e cinquenta reais) a hora voada.

2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-008/2021
SADAG SERVIÇO AÉREO DE DEFESA AGRÍCOLA LTDA, CNPJ 

Nº 47.580.428/0001-14, para o item 05, no importe de R$ 
6.700,00 (seis mil e setecentos reais) a hora voada.

3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-009/2021
IMAGEM AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA, CNPJ Nº 

04.143.116/0001-30, para o item 08, no importe de R$ 5.690,00 
(cinco mil seiscentos e noventa reais) a hora voada, para o item 
09, no importe de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a 
hora voada e para o item 13, no importe de R$ 4.840,00 (quatro 
mil oitocentos e quarenta reais) a hora voada.

Data da Assinatura: 10/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses, contados de 10/05/2021 até 

09/05/2022.
Classificação Orçamentária na Casa Militar: PTRES 510307 

(Assistência Humanitária)
Natureza da Despesa: 339033-43
Designo como Gestor Contratual o Cap PM Rafael Marques 

Gomes da Silva e como Gestor Contratual eventual o 1º Tenente 
PM Matheus Gonçalves Roncatto.

 Casa Militar
Despacho do Chefe de Gabinete
Extrato de Contrato
Processo nº PRC-2021/00008
Parecer CJ/SG Nº 16, de 15/02/2021
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº CMIL-003/2021
Contratante: Casa Militar
Objeto: Constituição de sistema de Registro de Preços para 

prestação de serviços não contínuos de locação de aeronaves 
destinadas ao combate a incêndios em coberturas vegetais.

1. Contrato nº CMIL-015/2021
Contratada: Pachu Aviação Agrícola Ltda, CNPJ nº 

13.940.205/0001-07
Valor contratado:
Item 04 - R$ 6.340,00 (seis mil trezentos e quarenta reais) 

a hora voada;
Item 07 - R$ 6.540,00 (seis mil quinhentos e quarenta reais) 

a hora voada;
Item 11 - R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta 

reais) a hora voada.
2. Contrato nº CMIL-016/2021
Contratada: Sadag Serviço Aéreo de Defesa Agrícola Ltda, 

CNPJ nº 47.580.428/0001-14
Valor contratado:
Item 05 - R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) a hora 

voada.
3. Contrato nº CMIL-017/2021
CONTRATADA: Imagem Aviação Agrícola Ltda, CNPJ Nº 

04.143.116/0001-30
Item 08 - R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e noventa reais) 

a hora voada;
Item 09 - R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a 

hora voada;
Item 13 - R$ 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta 

reais) a hora voada.
Data da Assinatura: 10/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses, com início em 10/05/2021 e 

término em 09/05/2022.
Classificação Orçamentária: PTRES 510307.
Natureza da Despesa: 339033-43
Designo como Gestor Contratual o Cap PM Rafael Marques 

Gomes da Silva e como Gestor Contratual eventual o 1º Tenente 
PM Matheus Gonçalves Roncatto.

 PROJETOS, ORÇAMENTO E GESTÃO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO IAMSPE DA Nº 186/2018
PROCESSO IAMSPE Nº 4797/2018
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

1.1. Responsável por disciplina (duração mínima 1 hora/
semana/semestre)

Peso por Atividade: 3 / Número máximo de Atividade: 2
1.2. Monitoria (em disciplina de graduação)
Peso por Atividade: 1/ Número máximo de Atividade: 4
1.3. Ministrou aula isolada
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
1.4. Ministrou palestra ou conferência
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
2. Monografia concluída e aprovada por banca examinado-

ra e/ou Iniciação Científica (mínimo de 6 meses)
Peso por Atividade: 7 / Número máximo de Atividade: 2
3. Outros estágios extracurriculares (duração mínima de 

120 horas)
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 2
4. Trabalhos publicados ou aceitos como primeiro ou único 

autor (em revistas indexadas Qualis ou ISI)
Peso por Atividade: 7/ Número máximo de Atividade: 5
5. Trabalhos publicados ou aceitos como coautor, porém 

não como primeiro autor (em revistas indexadas Qualis ou ISI)
Peso por Atividade: 3,5 / Número máximo de Atividade: 2
6. Participação efetiva (painel ou comunicação oral) em 

evento científico
6.1 Evento no exterior (como primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 2 / Número máximo de Atividade: 2
6.2 Evento no exterior (como coautor, porém não como 

primeiro autor)
Peso por Atividade: 1/ Número máximo de Atividade: 2
6.3 Evento no país (primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 4
6.4 Evento no país (como coautor, porém não como primeiro 

autor)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
6.5 Evento regional ou local (como primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
6.6 Evento regional ou local (como coautor, porém não 

como primeiro autor)
Peso por Atividade: 0,25 / Número máximo de Atividade: 4
7. Participação como ouvinte em evento científico
Peso por Atividade: 0,10 / Número máximo de Atividade: 4
8. Participação em cursos extracurriculares (duração mínima 

de 4 horas)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
9. Bolsa de pesquisa outorgada por instituições de fomento 

à pesquisa /ensino (duração mínima de 6 meses)
Peso por Atividade: 3 / Número máximo de Atividade: 2
10. Outras atividades relevantes não contempladas nos 

itens anteriores
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
ANEXO II
FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE – DOUTO-

RADO E DOUTORADO DIRETO
Atividades na área de Ciências Biológicas
1. Atividade Didática
1.1. Responsável por disciplina na graduação (duração 

mínima 1 hora/semana/semestre)
Peso por Atividade: 3 / Número máximo de Atividade: 2
1.2. Responsável por disciplina no ensino médio ou funda-

mental, através de processo seletivo (duração mínima 1 hora/
semana/semestre)

Peso por Atividade: 3 / Número máximo de Atividade: 1
1.3. Monitoria (em disciplina de graduação)
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 4
1.4. Ministrou aula isolada (em nível de graduação)
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 4
1.5. Ministrou aula isolada (em níveis fundamental e médio)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
1.6. Ministrou palestra ou conferência
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
2. Monografia concluída e aprovada por banca examinado-

ra e/ou Iniciação Científica (mínimo de 6 meses)
Peso por Atividade: 7 / Número máximo de Atividade: 2
3. Outros estágios extracurriculares (Duração mínima de 

120 horas)
Peso por Atividade: 1/ Número máximo de Atividade: 2
4. Trabalhos publicados ou aceitos como primeiro ou único 

autor (em revistas indexadas Qualis ou ISI)
Peso por Atividade: 7 / Número máximo de Atividade: 8
5. Trabalhos publicados ou aceitos como coautor, porém 

não como primeiro autor (em revistas indexadas Qualis ou ISI)
Peso por Atividade: 3,5 / Número máximo de Atividade: 5
6. Participação efetiva (painel ou comunicação oral) em 

evento científico
6.1. Evento no exterior (como primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 2 / Número máximo de Atividade: 4
6.2. Evento no exterior (como coautor, porém não como 

primeiro autor)
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 4
6.3. Evento no país (primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 1/ Número máximo de Atividade: 6
6.4. Evento no país (como coautor, porém não como pri-

meiro autor)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
6.5. Evento regional ou local (como primeiro ou único autor)
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 4
6.6. Evento regional ou local (como coautor, porém não 

como primeiro autor)
Peso por Atividade: 0,25/ Número máximo de Atividade: 4
7. Participação como ouvinte em evento científico
Peso por Atividade: 0,10 / Número máximo de Atividade: 4
8. Participação em cursos extracurriculares (duração mínima 

de 4 horas)
Peso por Atividade: 0,5/ Número máximo de Atividade: 6
9. Bolsa de pesquisa outorgada por instituições de fomento 

à pesquisa /ensino (duração mínima de 6 meses)
Peso por Atividade: 3 / Número máximo de Atividade: 3
10. Participação em Programa PAE / USP ou similar
Peso por Atividade: 2 / Número máximo de Atividade: 2
11. Orientação e/ou co-orientação de Monografia (mínimo 

de 6 meses)
Peso por Atividade: 4 / Número máximo de Atividade: 2
12. Orientação e/ou co-orientação de IC (mínimo de 6 

meses)
Peso por Atividade: 2 / Número máximo de Atividade: 2
13. Conclusão do mestrado (Strictu Sensu):
Peso por Atividade: 17 / Número máximo de Atividade: 1
14. Especialização na área de Ciências Biológicas (carga 

horária mínima de 360 horas)
Peso por Atividade: 10/ Número máximo de Atividade: 1
15. Participação na organização de eventos científicos
Peso por Atividade: 1 / Número máximo de Atividade: 1
16. Coordenação de Eventos Científicos
Peso por Atividade: 2 / Número máximo de Atividade: 1
17. Participação em Banca Examinadora
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 8
18. Outras atividades relevantes não contempladas nos 

itens anteriores
Peso por Atividade: 0,5 / Número máximo de Atividade: 6
 Comunicado
O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo comunica que, 
finalizado o período de inscrição, não houve inscritos para a 
eleição do representante dos antigos alunos da graduação da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto junto 
à Congregação, conforme Portaria D-FFCLRP 12, de 01-04-2021, 
publicado no D.O. de 06-04-2021. Comunica, ainda, o encerra-
mento deste pleito.

O candidato deverá providenciar equipamento com microfone 
e câmera para participar da arguição remotamente, estando 
ciente ser de sua inteira responsabilidade eventual risco ou pro-
blemas técnicos de conexão de Internet que possam inviabilizar 
sua participação. O Programa de Pós-Graduação em Biologia 
Comparada não se responsabilizará por eventuais problemas 
técnicos que inviabilizem a videoconferência. Na impossibilidade 
da realização da arguição, o candidato será desclassificado, não 
podendo ser agendado outra data.

Os candidatos ao Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto 
deverão responder às questões apresentadas pela Banca. A 
arguição oral terá duração máxima de 30 minutos. Durante a 
realização da(s) prova(s), não será permitido ao candidato uti-
lizar outros aparelhos eletrônicos além daquele que será usado 
para a arguição oral. Além disso, a câmera deverá estar sempre 
ligada e focada em seu rosto. Não será permitida consulta da 
Bibliografia durante a arguição. A nota da arguição será uma 
média das respostas dadas a cada um dos examinadores, sendo 
10,0 a nota máxima e com valor mínimo para aprovação 5,0 . A 
Bibliografia Recomendada para a arguição oral está relacionada 
abaixo. Além disso, toda a arguição oral será gravada. Os can-
didatos que desejarem poderão solicitar a revisão da arguição 
mediante ofício enviado à Coordenação do Programa em um 
prazo máximo de até 10 dias corridos, contados a partir da data 
de divulgação dos resultados.

Bibliografia Recomendada:
a) Evolução da Biodiversidade
- Lowry, D.B.; Hopkins, R. Chapter VI.4 - Speciation and 

Natural Selection. pp 512 - 519. Livro: The Princeton Guide to 
Evolution. Editor in Chief Jonathan B. Losos. Princeton University 
Press. 2014.

- Freeman, S.; Herron, J.C. Capítulo 16 - Mecanismos de 
especiação. pp 605 - 638. Livro: Análises Evolutivas. 4º Edição. 
Artmed Editora, Porto Alegre, RS. 2009.

b) Ecologia e Conservação da Biodiversidade
- Stiling, Peter D. – 2012 Chapter 19 Species Richness and 

Community Services. In: Ecology: Global insights & investiga-
tions ISBN 978-0-07-353247-9 (QH541.S6738 2012)

- Van Dyke, Fred. 2000. Chapter 4: Biodiversity: Concept, 
measurement and challenge, pp: 83-119. In: Conservation Bio-
logy. Foundations, Concepts, Applications. 2nd Edition. Springer.

c) História, Filosofia e Ensino de Evolução e Ecologia
- DARWIN, C. On the tendency of species to form varieties; 

WALLACE, Alfred Russel. On the perpetuation of varieties and 
species by natural means of selection. Proceedings of the Linne-
an Society of London. 3: 45-62, 1858.

Disponível em: http://darwin-online.org.uk/converted/
pdf/1858_species_F350.pdf

- CARMO, V. A. do; NAVARRO, P. L.; MARTINS, L. A. -C. P. A 
concepção de seleção natural sob a perspectiva de Darwin e 
Wallace em 1858. Boletim de História e Filosofia da Biologia, 
vol. 14, número 2 (junho de 2020). Disponível em: http://www.
abfhib.org.

Arguição oral dos Projetos de Pesquisa e Análise do Cur-
riculum vitae

A arguição oral dos projetos e Análise do Curriculum 
vitae dos candidatos será realizada remotamente (on-line) 
nos dias 15 e 16-06-2021 das 08h às 17hh, através de 
videoconferência com os membros da Banca. Os candidatos 
receberão, antecipadamente, por e-mail o convite contendo 
o link do endereço e o horário para arguição oral sobre dos 
Projetos de Pesquisa e Análise do Curriculum vitae. Os can-
didatos deverão providenciar equipamento com microfone e 
câmera para participar da arguição remotamente, estando 
ciente ser de sua inteira responsabilidade eventual risco 
ou problemas técnicos de conexão de Internet que possam 
inviabilizar sua participação. O Programa de Pós-Graduação 
em Biologia Comparada não se responsabilizará por eventu-
ais problemas técnicos que inviabilizem a videoconferência. 
Na impossibilidade da realização da arguição, o candidato 
será desclassificado, não podendo ser agendado outra data. 
Os candidatos ao Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto 
deverão responder aos questionamentos dos membros da 
banca, esta composta por três examinadores. Será avaliada 
pela Comissão Examinadora: a) o conhecimento e familiari-
dade do aluno no seu projeto de pesquisa; b) a viabilidade 
da execução do plano de pesquisa dentro do prazo definido, 
sendo 26 meses para o Mestrado, 50 meses para o Doutorado 
e 60 meses para o Doutorado Direto; c) o Curriculum vitae do 
candidato (modelo obrigatório disponível na Home Page do 
Programa de Pós-graduação em Biologia Comparada). Caso 
julgar conveniente, a Comissão Examinadora poderá solicitar 
aos candidatos aprovados no processo seletivo a reformula-
ção do plano de pesquisa, em prazo por ela determinado sem 
interferir na data de matrícula do aluno.

Proficiência em língua inglesa
A proficiência em inglês deverá ser demonstrada no prazo 

máximo de 12 meses para Mestrado, Doutorado ou Doutorado 
Direto, a contar do início da contagem de tempo para a realiza-
ção destes Cursos.

Os candidatos ao Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto 
deverão apresentar, dentro do prazo estabelecido pelo Regu-
lamento do Programa, certificados de proficiência em língua 
inglesa. São aceitos: (a) “Test of English as Foreign Language 
– TOEFL IBT”, com pontuação mínima de 75 para mestrado e 
80 para Doutorado; (b) “Michigan Test of English Proficiency” 
(MTELP), com pontuação mínima de 65 pontos para Mestrado 
e 75 para Doutorado.

Dada a quarentena atual não será oferecido exame de 
proficiência em língua inglesa realizado pelo próprio Programa 
neste Processo Seletivo.

As vagas oferecidas pelo Programa de Pós-Graduação 
em Biologia Comparada estão condicionadas à aceitação dos 
candidatos pelos orientadores devidamente credenciados ou já 
tendo o orientador recebido parecer favorável ao seu credencia-
mento, obedecidos aos critérios estabelecidos pela Área quanto 
ao número máximo de orientandos por orientador. O candidato 
poderá ser aprovado, embora não indicado à matrícula, caso 
o número de candidatos seja maior que o número de vagas 
atribuído pelo Programa ao orientador.

Maiores informações sobre o exame de ingresso poderão 
ser obtidas no Serviço de Pós-Graduação da Faculdade, onde, se 
aprovado, o candidato que obtiver aceitação do orientador devi-
damente credenciado na Área para o nível em que se inscreveu, 
deverá efetuar sua matrícula, em período a ser estabelecido em 
calendário aprovado pela Comissão de Pós-Graduação, apresen-
tando os seguintes formulários (disponíveis no site www.ffclrp.
usp.br - Pós-Graduação – Formulários):

a) Formulário Matrícula Ingressantes Mestrado ou Matrícula 
Ingressantes Doutorado (disponível no site www.ffclrp.usp.br - 
Pós-Graduação – Formulários)

b) Uma foto 3 x 4;
c) O candidato ao curso de mestrado, que no ato da inscri-

ção não havia concluído a graduação, deverá apresentar cópia 
da declaração de conclusão do curso superior contendo a data 
em que colou grau.

d) O candidato ao curso de doutorado, que no ato da 
inscrição não havia defendido a dissertação, deverá apresentar 
certificado de defesa contendo a data da homologação.

As tabelas (ANEXO I - FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRICU-
LUM VITAE – MESTRADO e ANEXO II FICHA DE AVALIAÇÃO DO 
CURRICULUM VITAE – DOUTORADO E DOUTORADO DIRETO) 
foram transformadas em texto, conforme abaixo.

ANEXO I
FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE – MES-

TRADO
Atividades na área de Ciências Biológicas
1. Atividade Didática

* Cópia do Certificado de Reservista;
* Cópia do passaporte para os candidatos estrangeiros;
* Cópia frente e verso do diploma de curso superior;
* Cópia do Histórico Escolar do curso superior;
* Curriculum vitae – modelo obrigatório (disponível no site: 

www.ffclrp.usp.br – Pós-Graduação: Formulários – Inscrição – 
Curriculum Vitae Modelo Obrigatório PG Biologia Comparada).

* Três cópias do Plano de Pesquisa com ênfase em linha(s) 
de pesquisa(s) do Programa de Pós-graduação em Biologia 
Comparada.O plano de pesquisa deverá ser limitado a quinze 
laudas (papel tamanho A4, fonte Times New Roman, tamanho 
12, espaço 1,5, margens 2,5, justificado e paginado) incluindo: 
título, resumo, introdução, objetivos, material e métodos, crono-
grama (para 60 meses) e literatura citada, e deverá ser condizen-
te com as linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 
Biologia Comparada. O plano de pesquisa deverá ser assinado 
pelo candidato.

Os candidatos ao Mestrado cujas inscrições forem deferi-
das pela CCP estarão aptos a participar do exame de seleção. 
A primeira etapa do exame de seleção, com caráter elimi-
natório, versa sobre Conceitos em Biologia e será realizada, 
excepcionalmente, por arguição oral em via remota (on-line). 
A nota de aprovação para esta etapa deverá ser igual ou 
superior a cinco pontos, sendo que a nota máxima será igual 
10 pontos. Apenas os candidatos aprovados na arguição 
oral sobre Conceitos de Biologia estarão aptos a realizar as 
etapas seguintes, que são:

a) Arguição oral (on-line, isto é, remota) pela Comissão 
Examinadora sobre o Plano de Pesquisa elaborado pelo candi-
dato e enviado na inscrição, com caráter eliminatório, cuja nota 
deverá ser igual ou superior a cinco pontos, sendo que a nota 
máxima será igual a dez pontos. O plano de pesquisa deverá 
ser limitado a dez laudas (papel tamanho A4, fonte Times New 
Roman, tamanho 12, espaço 1,5, margens 2,5, justificado e pagi-
nado) incluindo: título, resumo, introdução, objetivos, material e 
métodos, cronograma e literatura citada, e deverá ser condizente 
com as linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 
Biologia Comparada.

b) Análise do Curriculum vitae do candidato (modelo 
obrigatório disponível na Home Page do Programa de Pós-
-graduação em Biologia Comparada). Em cada processo seletivo, 
o Curriculum vitae com maior pontuação, de acordo com a Ficha 
de Avaliação do Curriculum vitae – Mestrado (Anexo I), receberá 
a nota 10 e as demais classificações serão proporcionais.

A nota final do candidato será a média ponderada da argui-
ção oral sobre Conceitos em Biologia (Peso 5), do Curriculum 
vitae (Peso 3) e da Arguição oral do Projeto (Peso 2).

Serão considerados aprovados no processo seletivo, 
mediante disponibilidade de orientador e conforme o número 
de vagas disponível, os candidatos que obtiverem nota final 
igual ou superior a 5 no final do processo.

Os candidatos ao Doutorado cujas inscrições forem 
deferidas pela CCP estarão aptos a participar do Exame de 
Seleção. A primeira etapa do exame de seleção, com caráter 
eliminatório, versa sobre Conceitos em Biologia e será rea-
lizada, excepcionalmente, por arguição oral em via remota 
(on-line). A nota de aprovação para esta etapa deverá ser 
igual ou superior a 5 pontos, sendo que a nota máxima será 
igual 10 pontos. Apenas os candidatos aprovados na arguição 
oral sobre Conceitos de Biologia estarão aptos a realizar as 
etapas seguintes, que são:

a) Arguição oral (on-line, isto é, remota) pela Comissão Exa-
minadora sobre o Plano de Pesquisa elaborado pelo candidato e 
enviado na inscrição, com caráter eliminatório, cuja nota deverá 
ser igual ou superior a cinco pontos, sendo que a nota máxima 
será igual a dez pontos. O plano de pesquisa deverá ser limitado 
a quinze laudas (papel tamanho A4, fonte Times New Roman, 
tamanho 12, espaço 1,5, margens 2,5, justificado e paginado) 
incluindo: título, resumo, introdução, objetivos, material e méto-
dos, cronograma e literatura citada, e deverá ser condizente com 
as linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Bio-
logia Comparada. A Arguição oral pela Comissão Examinadora 
sobre o plano de pesquisa terá caráter eliminatório, cuja nota 
deverá ser igual ou superior a cinco pontos, sendo que a nota 
máxima será igual a dez pontos;

b) Análise do Curriculum vitae do candidato (modelo 
obrigatório disponível na Home Page do Programa de Pós-
-graduação em Biologia Comparada). Se houver mais de um can-
didato ao Doutorado, o Curriculum vitae com maior pontuação, 
de acordo com a Ficha de Avaliação do Curriculum vitae (Anexo 
II) – Doutorado receberá a nota 10 e as demais classificações 
serão proporcionais.

A nota final do candidato será a média ponderada da argui-
ção oral sobre Conceitos em Biologia (Peso 5), do Curriculum 
vitae (Peso 3) e da Arguição oral do Projeto (Peso 2).

Serão considerados aprovados no processo seletivo, 
mediante disponibilidade de orientador e conforme o número 
de vagas disponível, os candidatos que obtiverem nota final 
igual ou superior a 5 .

Os candidatos que não possuam título de Mestre e que 
desejem o ingresso direto no Doutorado (Doutorado Direto) 
deverão realizar a inscrição mediante solicitação, por escrito, 
(envio on-line) ao Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
em Biologia Comparada, e ainda atender aos seguintes requi-
sitos:

Os candidatos a Doutorado Direto cujas inscrições forem 
deferidas pela CCP estarão aptos a participar do Exame de 
Seleção. A primeira etapa do exame de seleção, com caráter 
eliminatório, versa sobre Conceitos em Biologia e será rea-
lizada, excepcionalmente, por arguição oral em via remota 
(on-line). A nota de aprovação para esta etapa deverá ser 
igual ou superior a 5 pontos, sendo que a nota máxima será 
igual 10 pontos. Apenas os candidatos aprovados na arguição 
oral sobre conceitos de Biologia estarão aptos a realizar as 
etapas seguintes, que são:

a) Arguição oral (on-line, isto é, remota) pela Comissão Exa-
minadora sobre o Plano de Pesquisa elaborado pelo candidato e 
enviado na inscrição, com caráter eliminatório, cuja nota deverá 
ser igual ou superior a cinco pontos, sendo que a nota máxima 
será igual a dez pontos. O plano de pesquisa deverá ser limitado 
a quinze laudas (papel tamanho A4, fonte Times New Roman, 
tamanho 12, espaço 1,5, margens 2,5, justificado e paginado) 
incluindo: título, resumo, introdução, objetivos, material e méto-
dos, cronograma e literatura citada, e deverá ser condizente com 
as linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Bio-
logia Comparada. A Arguição oral pela Comissão Examinadora 
sobre o plano de pesquisa terá caráter eliminatório, cuja nota 
deverá ser igual ou superior a cinco pontos, sendo que a nota 
máxima será igual a dez pontos;

b) Análise do Curriculum vitae do candidato (modelo 
obrigatório disponível na Home Page do Programa de Pós-
-graduação em Biologia Comparada). Se houver mais de um 
candidato ao Doutorado Direto, o Curriculum vitae com maior 
pontuação, de acordo com a Ficha de Avaliação do Curriculum 
vitae (Anexo II) – Doutorado receberá a nota 10 e as demais 
classificações serão proporcionais.

A nota final do candidato será a média ponderada da argui-
ção oral sobre Conceitos em Biologia (Peso 5), do Curriculum 
vitae (Peso 3) e da Arguição oral do Projeto (Peso 2).

Serão considerados aprovados no processo seletivo, 
mediante disponibilidade de orientador e conforme o número 
de vagas disponível, os candidatos que obtiverem nota final 
igual ou superior a 5 .

Arguição oral sobre Conceitos em Biologia
A arguição oral eliminatória sobre Conceitos em Biologia 

será realizada remotamente (online) no dia 09-06-2021 das 
08h às 12hh, através de videoconferência. Os candidatos rece-
berão, antecipadamente, por e-mail o convite contendo o link 
do endereço para arguição oral sobre Conceitos em Biologia. 


